
(

a/ma/my

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO ]v». m9iii{s\\.

rata abertura - 03/02/2011.

REQUERENTE: GILBERTO FURIERI

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

- VEREADOR.

N‘’062/2011.



O/Âíu/nicllKil de,f amva/MXd

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N" 062/2011

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICffAL DE ARACRUZ, ESTADO
ESPIRITO SANTO APROVOU E O PREFEITO
municipal sanciona a seguinte LEI:

DO

(

Art.l°.

Cnmh • de Utilidade Pública a Associação Indígena Tupiniquim de

02 536^/000^^"^^ lucrativos, inscrita .no CNPJ sob o iT.

02.536.221/0001-04, com sede na rua Aldeia Tupiniquim, s/n. Vila do Riacho distrito de
Riacho, neste Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracruz-ES., 02 de fevereiro de 2011.

í ) GIL ÍRI

Vereador

iMSfiii Ffiiiia
Em 1-^ IqL / (âoü. apaofâne i® tkí,-3

Ho a

PrBsidi aa Camara

■p da Càiiiãia

Rua professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29190-910 - TEL:(27) 3256-9491
, Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Santo

Prefeitura Municipal de Aracruz

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Negativa de Débito

N° 167/2011

Dados do Contribuinte:

C.N.P.J.: 02.536.221/0001-04

Código; 180726

Contribuinte: ASSOCIACAO INDÍGENA TUPINIQUIM DE COMBOIOS

Endereço: RUA ALDEIA TUPINIQUIM, S/N°
Bairro: VIU DO RIACHO

Cidade: ARACRUZ

Estado: ES

CEP: 29190000

Finalidade da Certidão: DIVERSOS: Certidão Negativa de Débito Municipal
para fins de direito.

Certidão Negativa;

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a

Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte

acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente
apuradas mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

^ A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade
na internet no endereço: www.aracruz.es.gov.br ou no setor tributário da

Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado.

Validade: 60 dias a partir da data de emissão. Emitido em: 10/01/2011 às 15:30:00
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ARACRUZ ESPÍRITO SANTO

A

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO INDÍGENA TUPINIQUIM
COMBOIOS

D

(Nova versão, após retificação datada de 12/7/00)

V*- *

CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Finalidade e Duração

Art 1° - A Associação Indígena Tupiniquim de Comboios,
entidade de

caráter reivindicativo, cultural, recreativo e assistencial, representativa dos

índios tupiniquün de Comboios, é uma sociedade civil sem fms lucrativos, de

duração indetermmada, com sede e foro no Município de ^acruz no Estado
atos constitutivos registrados no Cartorio Geral de

J

do Espírito Santo e
Imóveis, Títulos e Documentos. Será regida pelo presente Estatuto, sem

prejuízo’ da Lei n° 6.001/73, que rege o Estatuto do índio.

- São os deveres e finalidades da Associação Indígena Tupiniquim
Art. 2

de Comboios:

conseguir uma vida comunitáriaa) Trabalhar com esforço comum para
familiar, social e individual, em condições dignas da pessoa humana.

núcleos, de produção, através de projetos de
sociaí, com base na produção coletiva e

b) Agrupar os moradores em
desenvolvimento econômico e

individual para cada família,

c) Estabelecer ajuda econômica coletiva e
social e econômico dos moradores.

individual visando o progresso

d) Analisar cada caso seja coletivo ou individual,
dentro do Conselho

Deliberativo, com a aprovação posterior pela Assembléia Geral,

e) Promover a educação e a instrução dos membros da comunidade, que

pertencem à Associação, mediante construção de escolas, cenEos de educaçao

extra-escolar, centros esportivo, artístico e cultural e oportumzação de bolsas

de estudo.

Art. 3°- Defender atívamente os interesses

o grupo que representa.

das Nações Indígenas e em especial

1
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Art 4°- A Associação Indígena Tupiniquim de Comboios não mtervira

assunto político ideológico, cabendo aos seus membros
se maiufestarem de ■

acordo com sua vontade, na defesa da comunidade ou mdividualmente, de

maneira justa e democrática, desde que tal atitude não promova perturbação

dentro da mesma.

Art. 5° - Promover o espírito de união e colaboração entre os associados.

Art 6” - Promover crédito pessoal para os projetos individuais de cajto
membro de acordo com cada caso especifico e anabsado pelo Conselho

Deliberativo e Assembléia Geral.

CAPÍTULO II - Do Associado

flü

l ;

Art. T - São considerados associados;

da Comunidade Tribal que na data de sua criaçãoos membrosa) Todos , ^ j

estejam morando dentro da Aldeia, ou engajados na defesa
da mesma.

b) Os que posteriormente solicitarem por escrito a
vontade de se associarem e,

desde que sejam aceitos em Assembléia Geral registrada
em ata.

Art. 8° - Requisito para ser associado;

aj Ser maior de 16 (dezesseis) anos;
b) Em caso de ser menor de 16 (dezesseis) anos, estar comprovadamente apto

a desempenhar atividades produtivas e desde que sejam
aceitos em

Assembléia Geral registrado em ata.

c) Ser aceito na comunidade,
d) Não haver sido autor, cúmphce, ou
ou contra a comunidade indígena.

Art 9° - São considerados sócios honorários os que de uma maneira ou outra

contribuam morahnente ou economicamente para o en^andecmiento,
crescimento e criação da Associação Indígena Tupiniqmm de Comboios.

n'

encobrir fato declarado em delito penal.

2
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Alt. 10 - São direitos do Associado:

a) Votar e ser votado para todos os postos de Diretoria,
b) Ter voz e voto nas deliberações,
c) Gozar de todos os benefícios e direitos que estabelece o presente estatuto,

d) Denunciar a atuação notada contrária, com referência ao regime mterno e

ao estatuto da Associação, ou a conduta incompatível com a fimção dos

Diretores ou membros da Associação.

Alt. 11 - São obrigações do Associado:

F.«i;plnlTO SANTO

a) Assistir as reuniões e Assembléias que forem convocadas pela diretoria da

Associação,

b) Obedecer e respeitar os seus representantes e acatar
as nonnas

regimento da As so ciação.
c) Colaborar com trabalho coletivo para o melhor desenvolvunento

da

Associação,

d) Antes de fazer qualquer contrato, consultar as autoridades da Associação,

para promover o acompanhamento jurídico junto à FUNAI, sob pena de

invalidação de tal pleito,

e) Conhecer e respeitar o presente Estatuto.

e o

Alt. T2 - O Associado não responde direta ou indiretamente pelas obrigações

contraídas isoladamente pela Associação Indígena Tupiniquim de

Comboios, resultantes de atos de gestão, praticados em seu próprio interesse e

em razão dos seus objetivos e finalidades.

CAPÍTULO III - Do Patrimônio

Alt. 13-0 Patrimônio da Associação é constituído do conjunto de todos os

bens móveis e imóveis, valores e direitos de que seja titular a Associação, na

data da aprovação deste Estatuto, acrescido do que venha a se infonnar por

aquisições, doações, legados, subvenções, contribuições dos associados e

rendas eventuais.

§ 1° - O Patrimônio da Associação ficará sob responsabihdade e guarda da

Diretoria Executiva, e será registrado em livro próprio, nos termos das normas

regulamentares.

3
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§ 2° - É da competência privada do Conselho Deliberativo
Assembléia Geral, por decisão adotada por dois terços de tod(

membros efetivos a fusão, transformação ou a dissolução da Assoe

como adotar, sob sua responsabilidade,
administrativas e as providências previstas em lei.

§ 3° - Em primeira convocação, não alcançando a totalidade dos membros,

será convocada nova assembléia para uma hora depois, onde o assunto será

votado independentemente de 'quorum'.

Art. 14 - São órgãos da Associação:

Pi^veníes Av-nri
s ^s-jaseris ■ ■■

Díiijsueis C-aüo

V- ■;

aiçaoi; ■r

qualquer hipótese,

la '•<

. . . J
em

Ccr

V

1 A Assembléia Geral

II A Diretoria Executiva

III O Conselho Deliberativo

IV O Conselho Fiscal

CAPÍTULO rV - Da Assembléia Geral:

Art. 15 Compete à Assembléia Geral, órgão supremo da Associação;

I Eleger, pelo voto direto e secreto da maioria dos associados presentes, os

Membros da Diretoria Executiva e do-Conselhu Fiscal..

II Decidir pelo voto de no minimo dois terços dos associados efetivos, em

pleno gozo de seus direitos estatutários, sobre a fusão, a transformação ou a

dissolução da Associação.

III Decidir pelo voto da maioria dos associados efetivos, em pleno gozo de

direitos estatutários sobre alteração ou reforma do presente estatuto.

IV Opinar e endossar as indicações da Diretoria Executiva para compor

Conselho Deliberativo.

seus

o

Art. 16 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á de 2 (dois) em 2 (dois)
do Presidente do Conselho Dehberativo, para eleger os

anos, por convocação

membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e opinar e endossar as

indicações, da Diretoria Executiva recém-eleita, para compor o novo Conselho

Deliberativo.
4 V
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§ Único; A Assembléia Geral poderá reunir-se extraordinari
decisão da Diretoria Executiva, do Presidente do Conselho Hi^éãúipór;
solicitação de pelo menos um terço dos Membros do Conselho LD.eiibera^^^.j.

requerimento de dois terços dos associados que se encontrem em pleno

de seus direitos, indicando-se, em cada caso, os motivos da convocação.

n,.-

ií' •

ou a

gozo

/ut. 17 - A convocação da Assembléia Geral Extraordinária será feita com a

antecedência de, pelo menos 5 (cinco) dias úteis da data de sua reahzação,

mediante edital afixado na sede da entidade, contendo a ordem do dia e os

motivos da convocação.

Alt. 18 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho

Deliberativo, ou seu substituto legal, que designará um associado para

trabalhos. Assim constituída a Mesa e instalada a Assembléia,

prosseguirá a reunião até a solução final da matéria para que tiver sido
convocada.

secretanar os

§ Único - Poderão participar da Mesa membros da Diretoria Executiva, do

Conselho Dehberativo e do Conselho Fiscal, para fins de assessoramento,

ressalvados os casos de impedimentos ou incompatibilidades.

CAPÍTULO V - Da Diretoria Executiva - formar chapas para eleição da

Diretoria

Alt. 19 A Diretoria Executiva será constituída de 7 (sete) membros, eleitos em

Assembléia Geral, por voto direto e secreto, nos termos dos artigos 15 e 16,

juntamente com o Conselho Fiscal com mandato de 2 (dois) anos, pennitida a

reeleição.

§ Único: A Diretoria Executiva indicará e a Assembléia Geral opinará e

endossará os membros para compor o Conselho Deliberativo.

Alt. 20 - A Diretoria Executiva será composta de;

I - Presidente

11 - Vice-presidente
111 - Secretário Geral

IV - Primeiro Secretário
5
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V - Segundo secretário
VI - Primeiro Tesoureiro

VII - Segundo Tesoureiro

§ Único - Mediante prévia aprovação do Conselho Deíroerativo, serão criadas

Comissões Executivas, que funcionarão como órgãos auxiliares da Diretoria.

Alt. 21 - No caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria

Executiva, o tnembro destituído ou renunciante deverá prestar contas de sua

gestão ao Conselho Dehberativo, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias.

Alt. 22 - Perderá o mandato, por decisão do Conselho Deliberativo, o membro

da Diretoria Executiva que, sem motivo justificado, deixar de comparecer a 3

(três) reuniões consecutivas, consignando-se em ata a ausência verificada.

§ Único - Em qualquer das hipóteses previstas nos Art. 21 e 22, o

fará através de eleição pelo Conselhopreenchimento dos cargos se
Deliberativo.

Art.23 A Diretoria Executiva reunir-se-á à convocação do Presidente,

lavrando-se, de cada reunião a competente ata, no "hvro de Atas de Rexmião

da Diretoria Executiva", da qual será tirada cópia autenticada pelo Presidente e

pelo Secretário Geral, que a encaminharão ao Conselho Deliberativo.

§ Único; Será também de convocação do Presidente as reuniões que se

fizerem necessárias entre a Diretoria Executiva e seus Conselhos, sendo que o

registro de reunião será conforme Art. 23.

Art. 24 - A Diretoria Executiva elaborará seu regimento Interno e o submeterá

à aprovação do Conselho Deliberativo.

Art. 25 - À Diretoria Executiva incumbe bancar normas regulamentares

necessárias à organização dos serviços administrativos e operacionais da

Associação.

6
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Art. 26 - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva;

I - Dirigir e administrar a Associação, dentro das normas deste EstatufõT^

II - Representar a Associação em juízo ou fora dele, estabelecer e manter

relações oficiais, com os poderes públicos bem como associações congêneres

e entidades privadas, firmar ajustes com contratos, acordos, ou convênios de

interesse da Associação.

III - Autorizar, juntamente com o secretário geral, a organização e a realização

de encontros, seminários, convenções e congressos, de interesse da

Associação.

IV - Autorizar a impressão, edição ou publicação de livros, relatórios, revistas,

jornais, manuais e guias, com vistas à divulgação de assuntos de interesse da

Associação.

V - Propor ao Conselho Deliberativo o estabelecimento de diretrizes e normas

regulamentares para a gestão econômico-fínanceira da Associação, bem como

para o

VI - Autorizar a organização de concursos, competições, festividades e

solenidades a serem patrocinadas pela Associação.

VII - Administrar o patrimônio da Associação, na forma estabelecida em lei e

neste Estatuto.

çgpiRITO^

desenvolvimento de suas atividades.

O

VIII - Aplicar penalidade ao Associado, na forma estabelecida neste Estatuto.

IX - Cumprir e fazer cumprir as
Conselho Deliberativo, bem como as disposições legais, estatutárias e

nonnativas, que regulam o funcionamento da Associação, e zelar pela coesão

do seu quadro social.

decisões da Diretoria Executiva e do

7
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Secretário Geral as correspondências expedidas,

documentos, contratos, convênios e demais papéis administrativos .

- Assinar com o Tesoureiro cheques, ordens de pagamentos, títulos

cambiais e demais atos que impliquem em responsabilidade ou obrigação para

a Associação ou que exonerem terceiros de responsabibdades para com ela,

inclusive os que envolvam operações de natureza comercial ou bancária.

XII - Praticar os demais atos inerentes ao seu cargo.

Art. 27 - Compete ao vice-presidente;

I - Substituir o Presidente nos seus impedbnentos e ausências eventuais, ou,

em caso de renúncia, e auxiliá-lo nas suas tarefas.

II - Convocar e presidir reuniões do Conselho Debberativo onde só poderá

•otar para utilizar o voto de minerva.

Art. 28 - Compete ao Secretário Geral:

I - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, coordenar os

serviços, supervisionar a administração, executar as tarefas que forem de^ sua
atribuição e assinar, com o Presidente, correspondências da Associação e

demais atos e papéis administrativos.

Art. 29 - Compete ao Primeiro Secretário;

I - Substituir o Secretário Geral nos seus impedimentos e ausências eventuais,

auxüiá-lo no desempenho de suas funções, cuidar da guarda e arquivo da

correspondência, redigir as atas de reuniões da Diretoria Executiva e exercer

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Secretário Geral.

Art. 30 - Compete ao Segundo Secretário:

I - Colaborar com o Primeiro Secretário e substituí-lo em seus impedimentos.

Assinar com oX

XI

n
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Art. 31 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - A direção dos serviços contábeis e fiscais, a guarda de bens, valores e

bvros da Associação sob sua responsabilidade e assinar com o Presidente os

documentos e papéis referidos no item XI do Art. 26.

Art. 32 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

- Substituir o Primeiro Tesoureiro em seus impedimentos e com ele

colaborar no desempenho de suas funções.

/-•:.

I

Art. 33 - A Diretoria Executiva encaminhará ao Conselho Deliberativo cópia

autenticada dos balancetes mensais e dos balanços trimestrais e, encerrado o

Consell-o Deliberativo dentro do prazo de 30 (trinta)exercício, submeterá ao

dias, relatório circunstanciado de sua gestão, acompanhado do balanço geral

e parecer do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VI - Do Conselho Deliberativo

- O Conselho Deliberativo, indicado pela Diretoria Executiva e

termos do § Único do Art. 19, terá
Art, 34

endossado pela Assembléia Geral, nos
mandato por 2 (dois) anos e será constituído por 06 (seis) membros titulares e

respectivos suplentes e mais o Vice-presidente da Diretoria Executiva.
A

C )

- o Conselho Deliberativo será presidido pelo Vice-presidente da

Diretoria Executiva.

§ Único - O Conselho Deliberativo elegerá dentre os seus membros o

secretário do Colegiado.

Art. 36 - Compete ao Conselho Deliberativo:

I - Examinar e aprovar o orçamento anual, elaborado pela Diretoria Executiva.

Art. 35

9
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III - Aprovar os atos e julgar as contas da Diretoria Executiva, acompanhados

do parecer do Conselho Fiscal.

IV - Elaborar seu Regimento Interno.

V - Resolver os casos omissos e as dúvidas de interpretação na aplicação das

disposições deste Estatuto.

Art. 37 - O Conselho Deliberativo reunir-seá ordinariamente, uma vez por

mês, na forma do seu Regimento Interno, ou extraordinariamente, quando

julgado necessário, por convocação do seu Presidente, por solicitação da

Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou a requerimento de pelo menos dois

membros do Conselho.

Art. 38 - As sessões do Conselho, ordinárias ou extraordinárias, instalar-se-ão

com a presença mínima de 4 (quatro) Conselheiros, incluindo o Presidente.

§ Único - Não havendo regimental, na hora marcada para início da sessão, o

Presidente deixará de instalar os trabalhos, mandando consignar o nome dos

faltosos, em ata, e dos Conselheiros presentes para os devidos fms.

Art. 39 - As deliberações serão tomadas pela maioria absoluta dos

Conselheiros presentes, cabendo ao Presidente o voto de Minerva.

Art. 40 - Será destituído, por deliberação do Conselho, o Conselheiro que,

durante o exercício do mandato, faltar sem justificativa a 3 (três) reumões

consecutivas, ou a 6 (seis) intercaladas.

Art. 41 - Os suplentes eleitos serão convocados para substituir os Conselheiros

Titulares, em caráter permanente ou itansitório, conforme seja permanente ou

transitório o afastamento do Conselheiro a que se refere a vaga.

Art. 42 - Somente será convocada nova eleição, para composição do Conselho

Deliberativo, quando por destituição, falecimento ou
Colegiado reduzido a 3 (três) membros, incluindo o Presidente.

' *:í3S AijtcTizadP.ri
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Alt. 43 - No caso de destituição, falecimento ou renúncia do Pret

Conselho Deliberativo designará o substituto, que completará o

CAPÍTULO VII - Do Conselho Fiscal j

Alt. 44 - O Conselho Fiscal, constituído por 3 (três) membros efetivos e 3

suplentes, com mandato de dois anos, será eleito em Assembléia Geral por

voto, nos termos dos Art. 15, 16 e 19.

Alt. 45 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar a contabibdade e examinar os livros, papéis e documentos que

servirão de base para a escrituração, podendo solicitar os elementos que para

tanto julgar necessários.

II - Dar parecer sobre os balancetes mensais, os balanços trimestrais e anuais

da Diretoria Executiva, nele registrando quaisquer irregularidades que

observar na gestão financeira, indicando, ao mesmo tempo, as medidas
cabíveis.

u

III - Comparecer, para esclarecimento, às reumões do Conselho Dehberativo,

quando convocado.

CAPÍTULO VIII - Da Eleição

Art. 46 - A Assembléia Geral, para a eleição da Dhetoria Executiva e do

Conselho Fiscal, será realizada bienalmente, na sede da Associação na

primeira quinzena do mês de abril.

§ Único - A Assembléia geral de eleição será convocada pelo Presidente do

Conselho Deliberativo, com a antecedência de no mínimo 30 (trinta ) dias da

data da sua reahzação.

Art. 47-0 Edital de Convocação da eleição será afixado na Sede da

Associação.

§ Único - No Edital de Convocação constará:
a) data da eleição;

b) local onde serão instaladas Mesas Eleitorais;
<11
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c) horário do início e do encerramento da votação;
d) e outras indicações ou nonnas complementares que por ventura se façam

necessárias, dependendo também do tipo de eleição escolhida.

Art. 48 - As chapas que concorrerem à eleição deverão ser encaminhadas ao

Conselho Dehberativo, para registro e confecção de cédula única com pelo

10 (dez) dias de antecedência para a eleição.

§ r - Até 5 (cinco) dias antes da data marcada para a eleição, o Presidente do
Conselho Deliberativo comunicará aos interessados a aprovação das chapas.

§ 2° - Aprovados os candidatos, a cédula única será divulgada por resolução

do Conselho Deliberativo, da qual constarão as chapas contendo número,

legenda e nome dos candidatos, não sendo permitida a confecção de cédulas

particulares.

Art. 49 - A Cédula Única, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa ,

poderá conter emendas, rasuras ou entrelinhas, ou qualquer anotação,

declaração ou sinal de violação, sob pena de anulação do voto.

Art. 50 - A Cédula Única será entregue pelo secretário da Mesa ao Associado,

que se identificará e assinará a competente Folha de Presença, que deverá ser

rubricada por todos os componentes da Mesa.

Art. 51 - A votação será secreta, devendo o Associado, em cabine reservada,

assinalar na Cédula Única, no lugar indicado, a chapa de sua preferência, e,

dirigindo-se à Mesa, depositar, em uma própria,
Presidente.

Art. 52 - Cada chapa inscrita e constante de Cédula Única poderá ter até 05

(cinco) dias antes da data fixada para a eleição indicar 02 (dois) associados

qualidade de Fiscais, funcionar de forma alternada, junto a cada mesa

menos

1'/^

'ij

nao

seu voto, sob as vistas do) o

para, na

eleitoral.

§ Único: A atuação dos fiscais de que trata este artigo poderá ser desenvolvida
mediante identificação e apresentação das credenciais expedidas pelo

Presidente do Conselho Dehberativo.
12
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Art. 53 - A votação, desde o início, terá andamento sem interrupção^-

procedendo-se, imediatamente após o encerramento, à apuração dos votos,

lavrando-se, em seguida, a competente ata, a qual, assinada pelo Presidente,

03 (três) Mesários e Fiscais, deverá consignar os incidentes por ventura

verificados.

é

Pfií

j

ff

Alt. 54 - Encerrado o processo eleitoral e proclamados os resultados, os eleitos

primeiro dia útil subsequente, em sessão preliminar, na qualreumr-se-ao no

será fixada a data da sessão de posse dos membros da Diretoria Executiva, do

Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal.

I

Art. 55 - A posse da nova diretoria deverá ocorrer num prazo mínimo de 12

dias a contar da data da eleição, sendo que este prazo poderá ser prorrogado na

dependência dos prazos para registro das documentações necessárias em

cartório.

V'

CAPÍTULO IX - Das Disposições Gerais e Trannsitórias

Art. 56-0 exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se, desse

modo, em 31 de dezembro de cada ano.

Art. 57 - É vedado ao Associado fazer-se representar por procuração nas

Assembléias Gerais, bem como em quaisquer atos que não digam respeito aos

benefícios assegurados a ele e seus dependentes no presenteEstatuto.

Art. 58 - A Associação poderá firmar, com a Fundação Nacional do índio

(FUNAI), órgãos públicos ou entidades privadas, convênios ou contratos, em

consonância com seus objetivos e em cumprimento de suas fínahdades

sociais.

\ ■ Art. 59 - Os atos de aquisição, venda ou ahenação de únóveis, bem como os

relativos a direitos reais de garantia, ou que, por qualquer forma onerem o

patrimônio da Associação ou bens de sua propriedade, somente terão validade

^ quando praticados pelo Presidente, em conjunto com o Secretário Geral, ou,

falta deste, por membros indicados pelo Conselho Deliberativo, após

aprovação do Colegiado, os quais assinarão os documentos que se fizerem
necessários.

\

na
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Art. 60 - o Conselho Deliberativo, no início de cada exercícic), promoverá
divulgação do Relatório da Diretoria Executiva, Balanço e Êarecer do

Conselho Fiscal, de que trata o Art.45, II, relativos ao exercício antenor,

informando ainda as linhas gerais da programação para o exercício em curso.

Art. 61 - Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal serão

destituídos por deliberação da Assembléia Geral, tomada por maioria simples

dos Associados que se encontrem em pleno gozo de seus direitos estatutános.

Art. 62-0 requerimento para a reahzação da Assembléia Geral, de que trata

artigo anterior, deverá indicar os fatos ou atos que justifiquem a convocação e

que caracterizem desídia ou improbidade, no desempenho das atribuições do

Dioretor ou Conselheiro cuja conduta esteja sendo questionada.

Art. 63 - A Associação manterá mn estreito e fraterno contato com a FUNAI,

pois sendo o mesmo órgão tutor, deverá assistir juridicamente a Associação.

Art. 64 - A Fundação Nacional do índio - FUNAI tem o direito de requerer

todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos projetos, uma vez

que é a mesma avalista dos empreendimentos.

Art. 65 - No entanto, só a Assembléia Geral da Associação tem o direito de

modificar, alterar, parar ou continuar os projetos de desenvolvraiento

comunitário.

Art. 66 - A gerência dos recursos será toda executada pela Associação

Indígena.

j

o

Art. 67 - A duração da Associação é indefinida. Em caso de dissolução

cumprir as suas finalidades, os fundos sociais e bensprevista pela lei e não
passarão à propriedade da Tribo Tupiniquim de Comboios.

Art. 68 - Esta Associação não terá fins lucrativos e a sua criação ampara-se no

Art. 5°, XVII e XIX da Constituição Federal de 1988 e Art. 2°, itens I, III, IV,

V, VI, Vll e VIII da Lei n° 6.001/73.
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Alt. 69 - Este estatuto terá caráter provisório durante dois anos pdlendo^ ap^"^^^;^,
decorrido este prazo, ser ratificado em sua totaEdade ou, então, ref mnado, por .stom

decisão da Assembléia Geral, mediante proposta do Conselho Del berativo,^u ^ , \
de dois terços dos Associados, de acordo com o que estabelece o Árt. 16 e seu

parágrafo único.

Alt. 70 - Os casos onissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidas pelo

Conselho Deliberativo.

Alt. 71-0 presente Estatuto entrará em vigor após sua aprovação em

Assembléia Geral e o competente registro no Cartório de Registro Geral de

Imóveis, Títulos e Docmnentos.

mf \

. - V. 7' C' '

V

de Pessoas jurídicas
ntulos e Documentos

ES - Fone:2S6-2237

. Cartu: iO

COMARCA DE ARACRUZ -

diaO?(_ de_4Í£2^íáÊ
wbtórío bo is ofício
Registro Geral de imóveis
títulos e DocufrifiPtos
Espscral de Ffipotécas e

Pessoa,s Jurídicas
Titular

Rubens Pimentel Filho
pÇ^evenles Autorizadas
■^ÍHa^nda F Pimsnts]
Rita (^astoldi
Rita de Cássia N. Cavaglieri
Aa^UZ ESPfR.ro

Apresentado no

Lançado no Protocolo
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ASSOCIAÇÃO INDÍGENA TUPINIQUIM DE COMBOIOS
Aldeia de Comboios, Vila do Riacho, CEP 29.198-000. Aracruz - ES

CGC 02.536.221/0001-04

r.£'•f

•••••

ATA DE REUNIÃO

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano dois mil e dez (18/08/2.010 ), reuniram-
09:00 horas no Centro Comunitário de Comboios, situado na Aldeia Comboios,

distrito de Vila do Riacho, deste município e comarca; a atual Djretoria Executiva da

Associação Indígena Tupiniquim de Comboios, composta por: Luiz Antonio Matheus
Barbosa/Presidente; Edimar Matheus SilveiraA/ice Presidente; Thiago Coutihho

Barbosa/1 ° Tesoureiro;Thieres Coutinho Barbosa/2° Tesoureiro; Rones Coutinho

Passos/Secretário Geral; Antonio Carlos/1 ° Secretario e Alcelio Carlos/2“ Secretario;

cacique Francisco Coutinho; Coordenador Técnico da FUNAI Ronaldo Pereira

Batista e a nova Diretoria composta por: Gilmar Pereira Coutínho/Presidente; Eliel

Galdino Soares/Vice-Presidente; Simony Matheus Barbosa/Secretária Geral; Thiago

Coutinho Barbosa/1 “ Secretário; Alcelio Carlos/1 “Tesoureiro; Thieres Coutinho

Barbosa/2® Tesoureiro e Hitamar Pereira Coutinho/2® Secretario. Que conforme as

reuniões realizadas nos dias 26/05/2.010 (84 pessoas presentes) e 16/06/2.010 (75 „

pessoas presentes) a Comunidade decidiu por unanimidade que não haveria eleição

para Diretoria da Associação, sendo aprovada a Diretoria citada acima. Que esta

nova Diretoria assumirá suas funções a partir de 1® de setembro de 2.010 e por um

período de 2 (dois) anos. Assinam no presente livro; atual e nova diretoria; cacique,

Sr. Francisco Coutinho e coordenador da FUNAI, Sr. Ronaldo Pereira Batista.

se as
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IMPRiíAIR I VULTAP.

CAITA
CAIXA EGONÔMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:AssociACÃo indígena tupiniquim de comboios
Endereço:

02536221/0001-04

LOC ALDEIA TUPINIQUIM DE COMBOIOS SN / VILA DO RIACHO /"
VITORIA / ES / 29196-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular,
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2011 a 06/02/2011

Certificação Número: 2011010813302566319748

Informação obtida em 10/01/2011, às 15:12:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está.

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprímirPapel.asp?VARPessoaM... 10/01/2011
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H Ificha ÃVXIDXAE f/S Síkíl^ —

M» riF noonNFiN'^*^ amexo: QO
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ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE - PESSOA JURÍDICA
02 !NOr-lE DO LOGRADOURO: 04. IcÓD.LOGRAD. ;03 In" DO IMÍ>VEL:S/M

11 ÍtP.LOO;8ITIO
COMBOIOS

07 icòD.BAIP.RO:Inf^blOME Dü BAIRR^j^jgjTAÇHQ
loQ Iteiefct^(QQ£7132SQÍÍ21- lio ÍmOWE

15 icOMPLBMENTO:
DO DISTRITO: RIACHO

la Ím"CEP: 29190-000.

12 InOME d o MÜMIC ±P IO: 13 iuF :SS 14 IcÓD . MIJMIC . :
II IcÓD.DIST:

l,e IcÓD ■ AgÉMCIA:
LsInOHE da agência FAZEMDÁRIA: ARD de AJIACRUZ

14 - INFORMAÇÕES ACESSÓRIAS
ni IcAPTTAT. fioriAL ali

IroRWA .nrefpiCA:*r1

inalvAL. ERT. afT. BftT.AMCO RS:n ipATA ALT. I taoriAi:CKP
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1.5 - ATIVIDADES ECONÔMICAS
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£M5S£li

.RE

jiT-nn-DADE -ECONÔmcA CONFORME CARTAQ CMgJ/m' B

IdescricAoT
11 !££IM£X£á£

11. loVTRAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

iQDIGÜ:

14 icARACTERtSTICA - PESSOA JURÍDICA:

1,5 i DESCRIÇÃO DOS PRINCIPAIS PRODUTOS

CÓDIGO ARE

CÓDIGO:
DESCPICÃOI

CÓDIGO:
DESCRIÇÃO:

tlfi icÚDIGO PRODUTOS

CÓDIGO;
ISSCRICÃO:

lESCRlCÃO.;

?S?ÇiRX£Ãai

ÓÓPX9.ai

42ÍXiIÍÃSll

CÓDIGO:
lESCRIÇÃQ:

)ó - RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA CONTABILIDADE

jni Irf.g.crc N":Ql24ai/a n-a I triefonr : (0027132S664.QA.!
n ÍMOHF.: priRA.MT PTr.^^ATOM

IdicpF: Ü2QÜ59657SZ

)7 - INFORMAÇÕES ECONÔMICO FISCAIS

n5ÍR-Mail: TAU2DHIHTDRR5..a2L.BB.

BFCTME DE PAGAMENTO:

11 IwtinAT.TDADE: — ;
18 - IDENTIFICAÇÃO / ENDEREÇO DO SOCIO E / OU RESPONSÁVEL.

M Idata atuai., junta ÇLJ L L- ]Q£jM;^ÇP|'./CNPJ;03 ItIPO REGISTRO
11 I TRATAMENTO:

06 InQME./RAZÃO SOCIMlI35ICQND. PAmgIPWÃO.1.
QSK PARTIC.SOCIEDADE:09 IcARGO/FrorçÃo:luF:17 IcART. IDEMT/IMSC. ESTADUAL:

13 icÓD.LOGRAD. :12Ín°DO IMÓVEL:11 InOHE do LOGRADOURO:
IO ItP.LOG:

ilg icÓD.BAIRRO:

20 IcÓD .DIST:

T
115 INOME DO BAIRRO:I 4 ICOMPLEMENTO:

1,7!n'’CEP:
IS WoHE DO DISTRITO:

18 1teLEFONE:( )
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COORDENAÇÃO DE INFORMÁTICA E DE DADOS ECONÔMICOS E FISCAISfi»*'

íeITRATAMENTO:
}o<l In” cpf/c^^Q3 ItIPO REGISTRn.MTA ATÜAI.. JÜMTA C. :

106 ImOME/RAZÃO
I—L

COWD. PARTICIPAÇÃO:

37|cART.IDEMT/IN3C.ESTADUAL:

SOCIAL:

|o9 Icargo/eunção:iüF: |09 PARTIC. SOCIEDADE:
11 InOI-E do LOGRADOURO:lO 1tp.LOG:

ISÍm^DO IMÓVEL: 13 IcÓD.LOGRAD. :

lá IcOMPLEMEWTO: llsIwOMS DO BAIRRO: }l6 IcÓD ■BAIRRO;
19 WoWE DO DISTRITO;L7 Iw^CEP: 18 |tELEFONE:( 20 IcÓD.DIST:>

;i ImOME DQ MUMICÍPIQ:
22 luF: 23 !c6p ■ HPWIC■;

j9 - DECLARAÇÃO DQ CONTRIBUINTE

Declaro para os fins e efeitos de direito, que o presente documento é a expressão da verdade

DATA:22/09/2005

ALCELIO CARLOS

Çl
NOME LEGÍVEL

ASSINATURA

IQ - DECISÃO SOBRE O PEDIDO - FISCALIZAÇAO
Analisando a documentação apresentada, dellgênda efetuadas e procedimentos íegals, somos de parecer qüe o pedido deva sen

DEFERIDO: INDEFERIDO:
DATA:

JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO :

1 \

MATRICULA
V ASSINATURA '■í-. V

,^^{RESPONSÁVEL PELO CADASTRAMENTO - ARE
DATA:-^^ /QQ /05.

\

K''

0

NOME LEGÍVEL

SS3
MATRÍCULA ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO

ECONHECIMENTO DE FIRMA

SELO CRC
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SEFAZ/GEARISISTEMA DE INFORMACOES TRIBUTARIAS;09/2005

lÍRl? PAG.: 1/2.m íTi

IACRÉTARIA DÈ ESTADO DA;

mSCRTCÍiíf: 082.016.78-0 INIC. ATV.: 30/11/1999
JUNTA COMERCIAL.: 00000000392 DT.REGISTRO: 27/04/1998 ULTIMA ATUALIZ 13/04/2005

CNPJ..: 02.536.221/0001-04

ASSOCIACAO indígena TUPINIQUIM DE COMBOIOSRAZAO SOCIAL ,

NOME FANTASIA

No.: S/N: SIT COlíBOIOS

CEP.: ■ 029190-000
DOGRATOURO =.

COMPLEMENTO..

BAIRRO.......

município....

DISTRITO: RIACHOVILA DO RIACHO

50301
UF.: ESARACRUZ

AGENCIA FAZENDAJilA: 03090 - ARACRUZ

: OUTROS

; UNICO ■

E/T. ALTERACAO: 00/00/0000

FORMA JURÍDICA .....

TIPO ESTABELECIMENTO

CAP.SOCIAL: 0,01

EMPRESA NAO PRATICA COMERCIO E>ITERIOR

C.P.F...: 02005965782Í^ÍÍOME CONTADOR: ROSANI PIGNATON ,
TELEFONE:

RESP P/ DEFERIMENTO: 01548764-MAROUS. NORBIM LIMA
'l

ATIVIDADE ECONOMICA:

0141401 CRIACAO DE BOVINOS PARA OTRTE
0141402 CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE

j

r

s

l
1Xrf.r;

; CONTRIBUINTE ATIVO /

: NORI''ÍAL /
;}

SITUACAO...........

REGIME DE PAGAMENTO 1 S

F

IDENTIFICACAO E ENDEREÇO

llgAClpO/ICM PRESI DENTE
PERC.

■...4

CPF: 020.065.597.37 GAg!®;
ALAIR SEVERO ELESIARTO

CART. IDENT 0000g57285ES
...: SIT - COMBOIOS

CEP.: 029190000

DT.INICIO.: 04/09/2004

NOME OU RAZAO SOCIAL....

COND.PART.: RESPONSÁVEL

>£DGRAr«UR0.
COMPLEMENTO:

BAIRRO

tlUNICIPIO..: 50301 -. ATiACRUZ

0,0

No.: S/N

V

DISTRITO: RIACHO: VILA DO RIACHO
UF.: ES

CARGO/FUNCAO: SEGUNDO TESOURECPF: 083.235.527.54
RONES COUTINHO PASSOS

CAF:T. IDENT 0001699174ES

...: SIT - COMBOIOS
CEP.: 029198000

DT.INICIO.: 27/04/1998
NOME OU RAZAO SOCIAL....

CONDPART.: RESPONSÁVEL

LOGMDOURO..............

COMPLEMENTO:

BAIRRO.

município,.: 50301 - ARACRUZ

0,0PERC. PART

No.: S/N

DISTRITO: RIACHO: VILA DO RIACHO
UF.: ES

CARGO/FUNCAO: PRIM TESOUREIROCPF: 084.410.897.95

DENILDO ROSA COUTINHO

CART. IDENT 0001703418ES

,..: SIT - COtlBOIOS

CEP.: 029198000

DT.INICIO.: 27/04/1998

NOME OU RAZAO SOCIAL....

COND.PART.: RESPONSÁVEL

LOGRADOURO..............

COMPLEMENTO:

BAIRRO.....: VILA IO RIACHO
MUNICÍPIO..: 50301 - ARACRUZ

...:'■ 0,0

No.: S/N

PERC. PART

DISTRITO: RIACHO
UF.: ES

. Edifício Aureliano Hoffmann - CEpT9010-002 : Vitória - ES - CNPJ: 27.080.571/0001-30 - Telefone: (27) 3380:3825 - Fax: (27) 3380-3828
Av. Jerônimo Monteiro, 96

T I .

- 6-.-gc
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CNPJ..: 02.536.221/0001-04INIC. ATV.: 30/11/1999irncmm.ri 082.ui6.7«-i

DI'. INICIO.: 04/09/2004
NOME OU RAZAO SOCIAL....
COND.PART.: RESPONSÁVEL
LOGRADOURO..............

COMPLEMENTO:

BAIRRO.....: VILA DO RIACHO
MUNICÍPIO..: 50301 - ARACRUZ

CARGO/FUNCAO: SECRETAR GERAlLCPF; 105.9.32.477.60
JULIO CE5AR COUTINHD DANIEL

CART. IDENT 0001704430ES
...: SIT - COMBOIOS

CEP,: 029190000

0,0PERC. PART
S/NNo.:

DISTRITO: RIACHO
UF.: ES

CARGO/FUNCAO: SEGUNDO SECRETA

: 0,0

CPF: 577.227.067.20
....: MANOEL BARBOSA
CART. IDENT 000007802.3ES

...: SIT - COMBOIOS
CEP.: 029190000

DT.INICIO.: 04/09/2004
NOME OU RAZAO SOCIAL....
COND.PART.: RESPONSÁVEL
DOGRADíOURO..............

COMPLEMENIT):

BAIRRO

PERC. PART
S/NNo.;

DISTRITO: RIACHO: VILA DO RIACHO

'■ ^-lUNICIPIO..: 50301 - ARACRUZ
UF.: ES

CARCtO/FUNCAO: PRIMEIRO SECRETCPF: 695.726.157.34
....: JORGE LUIZ BARBOSA
CART. TDÈNT 000074.3467ES
: SIT

DT.INICIO.: 04/09/2004
NOME OU FV^AO SOCIAL.......
COND.PART.: RESPONSÁVEL
LOGRADOURO.................

COiMPLEMENTO:

BAIRRO.....; VILA DO RIACHO
MUNICÍPIO..: 50301 - ARACRUZ

u
0,0PERC. PART

No.: S/NCOMBOIOS

CEP..: 029190000
DISTRITO: RIACHO

UF.: ES

CARiX)/FUNCAO: PRES1 DENTECPF; 985,120.727.68
.....: ALCELIO CAR;LOS
CART. IDENT 0000953828ES

...: SIT - OOMBOIOS
CEP.: 029190000

E/r. INICIO.: 04/09/2004
NOME OU EAZAO SOCIAL....
COND.PART.: RESPONSÁVEL
LOGRADOURO.

COMPLEMENTO:

BAIRRO.....: VILA EK) RIACHO
MUNICÍPIO..: 50301 - ARACRUZ

0,0PERC. PART
No.: S/N

DISTRITO: RIACHO
UF.: ES

DO
„

s r g

! f Fílil:

AHAC.Í?ÜZ

'w - '.-j,
A '■

A
Z

s
• V:

■'.íZENDA

CEP 29010-002 : Vitória - ES - CNPJ: 27.080.571/0001-30 ■ Telefone; (27) 3380^3825 - Fax: (27) 3380-3828
ICOf.DIST:

Av. Jerônimo Monteiro, 96 - Edifício Aureliano Hoffmann
-

10 !TELEFOME;( [20)
1.7 !M->CEP:

T I ■
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ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do ES
0820110010785

Complementar à
Corresponsável à

1. Responsável Técnico

ABÍLIO LUIS REIMÃO MELLO

Titulo profissional; ENGENHEIRO NAVAL RNP: 0809065134

Registro: ES-023547/D

Empresa contratada: SERVIÇO AUTÔNOMO Registro; 999999

2. Dados do Contrato

Contratante: GiLMAR PEREIRA COUTINHO

Rua: ALDEIA INDÍGENA COMBOIOS

Complemento: VILA DO RIACHO

Cidade; ARACRUZ

Contrato:

Valor: R$ 1.600,00

Ação Institucional:

CPF/CNPJ; 00522583784

N°:

Bairro:

UF: ES CEP:

Vinculado à ART:celebrado em

Tipo de contratante:
I

3. Dados da Obra/Serviço

Rua: ALDEIA INDÍGENA COMBOIOS

Complemento:

Cidade; ARACRUZ

Data de inicio: 26/01/2011

Finalidade:

Proprietário: Gilmar pereira Coutinho

N°:

Bairro; VILA DO RIACHO

UF: ES CEP: 29197000

Coordenadas Geográficas: ,Previsão de término: 25/01/2012

Código;

CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S): 16 - VISTORIA/ PERÍCI/V AVALIAÇÃO/ ARBITRAMENTO/ LAUDO/ PARECER

PARTICIPAÇÃO;
NATUREZA: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

NÍVEL; 104 - EXECUÇÃO

NATUREZA DO(S) SERVIÇO(S); 3401 - EMBARCAÇÕES E SEUS COMPONENTES

TIPO DA OBRA/SERVIÇO;

816 - EMBARCAÇÕES NAVAIS E PLATAFORMAS FLUTUANTES

PROJETO(S)/SERVIÇO(S): 100 - NENHUM

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ATESTADO DE CAPACIDADE DE NAVEGAÇÃO FLUVIAL

k yt6. Declarações

Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua

interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordocoma Lei n” 9.307,de 23 de

setenbro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-ES, nos

termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

Protission;

Contra fánte

Acessibilidade: <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no

Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.>
7. Entidade de classe 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do

comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.creaes.org.br ou www.confea.org.br

.* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e
do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

SIND.DOS ENG.DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

8. Assinaturas

darp serem verdadeiras as informações acimaDe

ll
dede

Local (

/

(1ELLO. ÇPF: 7902Wr/6753ABÍLIO LIJIS REI

www.creaes.org.br creaes@creaes.org.br
tel: (27)3134-0000 CREA^^GILMAR PEREIRA COUTINHO • CPF/CNPJ; 0052258371M

Nosso Número: 900000000000885730Valor Pago:Valor ART: R$ 33,00 Registrada em 26/01/2011 Data de pagamento:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
EÀS DE TERCEIROS

N° 181372010-07001110

Nome: ASSOCIACAO INDÍGENA TUPINIQUIM DE COMBOIOS
CNPJ; 02.536.221/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida

Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em

DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°

8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de

sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://vww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 31/08/2010.

Válida atê 27/02/2011.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 10/01/2011
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO INDÍGENA TUPINIQUIM DE COMBOIOS
CNPJ: 02.536.221/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

J

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

nos

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:30:20 do dia 31/08/2010 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/02/2011.

Código de controle da certidão: 3F0E.38D2.1E8C.944D

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC onjuntaSegVia... 10/01/2011
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

27/04/1998COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.536.221/0001-04

WIATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO indígena TUPINIQUIM DE COMBOIOS

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
**1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

'código E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
“

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

COMPLEMENTONÚMERO
LOGRADOURO

LOC ALDEIA TUPINIQUIWl DE COMBOIOS SN

UF
MUNICÍPIO

ARACRUZ
BAIRRO/DISTRITO

VILA DO RIACHO
CEP ES
29.196-000

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 26/1/2011 às 15:36:59 (data e hora de Brasilia).
\

1 Voltar

Preparar Página

1, J para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui
Atualize sua páeina

26/1/2011

http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO<^W/ ÃRaCRU? <

PROCESSO N“ 01797/2011.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos para
conhecimento e

providências.

Em: 03/02/2011.

OLO GERAL.PRO'

r',
%

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br



\

SSf
o

m

i:

. - r--;.'

'áciTV 00

cartório do 1° Oficio
TERMO DE ABERTURA

'-I

ta eacadernacaa d» 'forínulariLos

luidamen tfô pelo proceaso ala trcsn :i. co
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Empresa

Endereog
C:i. dade „

Ba;i. !-r;.:i

Iddí”'J „

ii AssociACAü indígena TUPINIQUÜI CONBQIOS

!! Í...OC AL.DEIA TUPINIQUIN/ DE COblBOIGG SN0

;; Araci-a:c / ES

;; PILA DQ RIACHO

:r 02 536 221 ./0001 ■■••06

ií.rscr,, Ecitadi.ial „ ;; 082 „ 016/^■■■O

(.3 r Cia cs cie losor;!. cac; ;i Cartcsrio 19 0'fic::i. o

392 ,, em 21 cie SetemPrcs de 2010

CEP i; 29197:!:-90

/

X
J

Ncj „ da IiiS cr loa o

Araoruií., 01 de Janeirc; de 2809

t

f

SOt:;IACAü INDü:íííEHa 'í'!]!-INICn.iIN COMB010;1

GILNAR F'EREIRA COÜTIÜNHO

Pres:i.deii te

CPFi! 00522 583784

XI

ROüÍHTqr

Ccintaclcsr ■■" 012491

PÍGNATON

CPF 02005965782

. •*'
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tOr,-DEMONSTRAÇÃO DD RESULTADO EM 31/12/2009
° O',
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receitas bruta com VENDAS

R.ECEI-í ftS DE EWTIIíRDES F'![LRHTRnpTCAC
DEDUÇÕES DAS RECEITAS COM VENDAS
RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS COM PARTICIPAÇÕES SOCIETAPIAS
CLIENTES DIVERSOS

reci;;::í:ta:

RECEITAS EVENTUAIS

CUSTO DAS MERCADORIAS

CUSTO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS VENDIDOS
CUSTO DE MaO DE OBRA DIRETA
O A :::5 i 0 S G i::: l-i; AIÍIJ D E F" AERIC;AQ A O

DESPESAS OPERACIONAIS
desf'Eba8 trabalhistas
en(:;ar(;íos íüociais ] ” ||
DESI”'ESAS gerais Í H í l l l
DESPESAS administrativas.! !! !! " !! ü !
despesas tributarias

DESFMISAS !■• INANCEIRAÍIÍ ü ü ü " " ü ü ü " " ü ü
'

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS TT^ABALI-ilSTAS

DESP. OPERAC. PERDAS C/PART.
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
EXERCÍCIO COMERCIAL

96., A98 „32

N/OPERACIONAIS
„ ,i. .1, ,,

(6 ., 430,00 )
( 54',, 541,00 )

( 14., 014 „ 47)
(4„21í„18)

(47 ..372,, 06)
(7.,046,, 89)

(359,70)
(366,, 67)

(32 .,35)
SOCIETÁRIAS

l•4;;;su!...■í'ADü do fixercicio
297,80

(

Rsícofi hecemoi:;. a exatidao do

oiTi 31 de De:í-:eíiil::i!-'o d
p i--eiiieii te oínon s t r-a -i- i

e 2009,.
i' ea!l. :i. xado

{•■iracrux, 31 de Dexembro de 2009

Rf/!u/íciÂ}
d

hd\

ASSQCIACAO INDI6ENA TUPINIQUIH COHSOIOS
BILHAR PEREIRA COUTINHO

Presidente

CPF: 08522583784

nOSAHI PIGNATON

812491 CPF 02835965782
Contador
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE DEZEMBRO/ai9

CNPJ ; 02.536.221/0601-04

LOC ALDEIA TUPINISUIN DE COMBOIOS SN8-V1LA DO RIACHO - Aracruz/ES

NIRE : 392 Data: 21/09/2810

O

'-'o

Cfo ^/áq.:Gi2
o

o

ATIVO .'T

ò.S62,35DCIRCULANTE

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancc do Brasil S/A è.S62.35D

6.362,35DTOTAL DO ATIVO

Aracro:, 31 ds Dezaisbro de 2669

Q1)

kOSAI; riSNATüN

Lpi- S220O9657B2

ASbi lACAO INDlbENA TUPINlQUIn COMBOIOS

EILMAR PEREIRA COÜTINHO

CPFi 0652258:

612491

D 3

Rosane Pignaton / HasterHaq Iníoraática
S

I

i

l

}

T
)

!
}

!

I

!
1

tI

■■

I

I
!

t

1
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BALANÇO PATRIHONIAL AMALITICQ DE DEZENBRO/2e09

C,.CNPJ : 02.536.221/0031-04

IQC ALDEIA TUPINIQÜIH DE CO.1B0IQS SNB-VILA DD RIACHQ - Aracruz/EE

NIRE : 392 Data: 21/09/2018

'■fo

PASSIVO
I

3,23PASSIVO CIRCULANTE

EXISiVEL

OBRISACOES SOCIAIS

OSRIGACQES TRIBUTARIAS

SALARIOS A PASAR

CONTAS A PAGAR

PRCVISOES TRABALHISTAS

Ò.SòZjiíLPATRINONIO LIQUIDO

CAPITAL 6.862,3:

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Lucro/Prtjiíizo Esercicio Antsriíjr

LUCRS/PREüüIIQ DQ EXERCÍCIO

Liicro/Prejuizo do Esercicio

I
;

V

à.564.55C

297,80C

6.-362,350TOTAL DO PASSIVO

Aracrui, 3i de Dezesibro de 2839

■ ASSOCIACAO INDIBENA TUPINIQUIH COliBOIOS

BILNAR PEREIRA COÜTINHO

CPF: 00522583784

f- fí/vtio

CPF 82885705782

Roeane Pignaton / Hasíernaq Inforsética
L

r

i
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RELATORld DE plano DE CONtAS
ASisociACAo indígena TUPINIQUIN CONBGIÜS PAq ., :: 0i

CONTA CODIGO NOME DA CONTA

1 00001

00002

00003

30131

10101

30105

10 501

00030

00031

00032

00214

21401

21403

21404

002ló

21620

00213

21801

21802

00219

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

Cai xa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

B a rí í:; í:5 £:i íj B i'- a í;í i . Tj / á

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGIVEL

OBRIGACOES SOCIAIS

INSS

i-NTTS

(..• cí r i t !'■ i i:5 Li.:!. c: a í;í S i rí 3 ;i. c; a!!. E • n í:> i-• e fij a í:í cj xí
OBRIGACOES TRIBUTARIAS

!"':í. íii 5;í/ 1’oll'ía de i--'aqaíiíerí to
SALARIOS A PAGAR

Sa 1 a 1-

Qli i tac<

CONTAS A PAGAR

Hori ora rios

PROVISÕES TRABALHISTAS

i"' !■•• í:s V i a í:j !”' e r• i a í;í.

FTcivioao 132 Salari

PATRINONIO LIQUIDO

CAPITAL

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

I...U í;; i''o/i--’ Li i z o E x o r c :i. c :i. o Arí to i'- i o r'

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCÍCIO

!... n í;: r■ í:í / F' i- e ,;i n :i. z o d cí E x e i- l: i c i cí

CUSTO E DESFIISAS

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTO DOS SERVIÇOS E PRODl.JTÜS VENDIDOíI
CUSTO DE MSO DE OBRA DIRETA

Salarioo

Transpcíi-teiií

GASTOS GERAIS DE FABRICAÇÃO

Asoioterí í::ia Medica e üdorí to loq i ca
Serviços de Terceiros Pessoa Eisi ca

d!;í:sí:mí;:sas

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS TRABALHISTAS

Salarios

Aviso Prévio e Iiíderí i zaçcies Trabalhistas
F'rovisao de ferias

F'rovisao de 139 salari o

ENCARGOS SOCIAIS

INSS

f'(:tts

DESPESAS GERAIS

P4í:!. „ 1
'c/u o

1 „ 1 „ 1

1.1.1.01

1 1 „ 1 „01 .,0001

1.1.1.05

1 „ 1 „ 1 „05,.0001

rí

D

D

D

D

C
2 „ 1

í;;
2 „ 1 ., 3

2.1.3.06

2„ 1 ., 3„06„0001

2 „ 1,. 3 „ 06 ,. 0003

.. 3 „ 06 ., 0004

.3.07

2 „ 1 „ 3 .. 07 „ 0020

2.1.3.39

2,. 1 „3„09„0001

2 „ 1 „ 3 „ 09 ., 0002

2.1.3.10

2., 1,.3.. 10.,e004

2.1.3.12

2„ 1 „3„ 12 ,,0001

2„ 1 „3„ 12 .,0002

C

C

C

c.

/ c

c

c

c

i i■•'aq•ai■■■ í.;

:> a F‘aqai“ C

C
. 21904

30221

22101

C

C

c
22102

C
2,.4 00046

00047

3-3243

24801

00255

C
2,. 4 ,. 1

2.4.1.03

2.,4„ 1 .,08 ,,0001

2.4.1.10

2,. 4„ 1 „ 10.,0001

C

C

c
25 501

C
3 00060

00861

00063

00337

30701

30712

30333

30826

30834

00065

000,66

00315

31502

31506

31514

31515

03316

D
3., 1

D
T--v,2
3>wi .2.06

3„ 1 „ 2..06 ,,0001

3., 1 „ 2 ,. 06 ,,0012

3.1.2.07

3 ,. 1 „ 2 „ @7 ., 0026

■ 3„ 1 „2..07„0034

3„2

3 ., 2 „ 1

3.2.1.01

3.,2„ 1 ..01 ,.0002

I 3..2„ 1 „01 ,,0006
3,.2., 1 „01 .,0014

3,.2„ 1 „01 ,,0015

3.2.1.02

j 3„2,. 1 „02„8001
1 3.,2„ 1 „02„0002

' 3.2.1.03

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

Dí

i D

D

31601
D

31602

30317
D

D

I .RoEtíRS Pioriâtori / HaEtErHsq Iníornática
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KÉLStÔRlti DÊ FCAWO^^Ê- Cbíróé'
ASSOCIACAO indígena TUPINIQUIN CÜNBÜIÜS Pác:i „ K

CONTA CODIGO NOME DA CONTA

í „ 1 „ &: 000''(

3„2„ 1 ..03 ,,0012
3„2., 1 „ 03 ,,0017

3.,2„ 1 „ 03 .,0021

3 „ 2 „ 1 „ 03 .. 0022

3 „ 2 „ :l, „ 03 „ 0033

3 „ 2 „ 1 „ 03 „ 003'íi

3.,2„ 1 ,,03,. 0036

3.2.1.20

3.,2„ 1 „ 20 ,,0012

3„2„1„20„0023

3„2„ 1 ,.20 ,,0041

31704

31712

31717

Energia Elétrica 1

i'ian u ten çao

Coiiibusti veis e Labr if i can ±b;:í
D i í:; !:í e n d i c; c / A ]. i rn e i rl. a c a c

Fei rasCong reí;a;;.oc.,, Simpocios
Aluquoíl de Beiís ilcsveie

Aluguel de Berr;:. Imóveis
Taxas e Con ti^d. bui coes

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
Idí:5l i íj 1-a (■■■ ics Con Ia be i ííi

Saxitíj c:/ Cartcji-cLc;

Luc

DESPESAS TRIBUTARIAS
ICNS

ÍPvA

i-'is s/i-ha de l''’aqaíiien tcj
DESPESAS FINANCEIRAS

C ,. „ N „ F'

DESPESAS ÜPERACIONAIS

DESPESAS TRABALHISTAS
Salarios

ENCARGOS SOCIAIS

INSS

FÍ3TS

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

REÍIEITAÍ;:: BRUTA CON VENDAS

RECEITAS DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS
Cicü i t !■■• i bu i (:;oí:í ;::.

Doacoes

CLIEFi i ES D :i; VERSOS

RECEITAS N/OPERACIONAIS

Aluqi.tel Nao Pei^ tinen teiii.
SISTENA AUXILIAR

CONTAS DE AF1.JRACA0

EXERCÍCIO CONERCIAi...

F;ESULTADO DO EXERCÍCIO

e íii u 11 a d a c! c; F; x e i'- c; i c i o

e Conservação

31721

31722

31733

31734

31736

00320

32012

32026

32041

2.1.25

2„ 1 „ 2a ,,0081

00340

34001

34011'3*„2„ 1 „001 1

3„2„ 1 „ 2a ,,0012

3.2.1.30

3„2„ 1 „ 30 ,,0009

34012

00350

35009

00067

, 00351

••.V .•••,

•• x:. „ x:.

ííjDNINISTRAriVAS3.2.2.01

3„2„2„01 ,,0002

3.2.2.02

3„2„2., 02„0001

3„2„2„02„0002

35102

00352

11.1

3520
4 000 7 5

00076

00077

00403

40301

40302

00074

00430

43001

00000

00081

00082

00501

50101

4 „ 1

4 „ 1 „ :!,

4.1.1.03

4„ 1 „ 1 „ 03 ,,0001

4„ 1 „ 1 .,03 ,,0002
4 „ 1 „ B

.T-vl.S.Ol

7_Jl „ 8 ,.01 ,,0001
a Atividade

; 5

5 „ 1

5 „ :L .. :L

5.1.1.01

5„ 1 „ 1 „01 ,,0001

|. . Rosâne Fignàton / Hasterháq Iníür/aéti ca

il

i

1
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TERMO DE ENCERRAMEMTO
‘i

í-í::!!'! teíii ei;i i’. -i-X en cadernacao de forniularíqí;i. c; í:j rrl. ;i. ! u.i o í:i. ,, 00 :i. ó -f^ t;:. ]. h a í;:.

proceeso eietronico de dados

a 0016 0 que ser'v:i.u de Livro

í. i;:-egu!'idí:í ) ,, ai-1iga
eíii substi tui ca o

numeradas segi.iidaínente pelo
mente escrituradas,, de 9001
de numero 001

to tal ••••

D i a i-■■ i o

6í:í „na forma do paragrafo 2o„
(sexto) do decreto lei numero ó'-^„ 567/69,,
Livro Diar-io copia ti vo ,,
operacoes realiçadas pela

ao

oiide estão registradas

empi^ eíüa a!:}ai xo-_.qi.i.al i f i caí:ia „

todas as
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1! ASSOC1A0AÜ IMD 1: GEMA TUPIM1 Q!...l.l M ' CilMDG 1 o;:>

i: Í...OC AL.DEIA TÜPIMIQUIM DE COMBüIGS
;; Araci^-uz / ES ■'

;; VILA DO RIACHO

Em p resa'
!::l"i cie reco

Cidade „

Ba:i, i-i"o „

CMi--'J

Sh!0

CEi^; :i 291971^0
1/0001--O AM 02„566

!i ‘ 8;:j2 „Ir-iscr,, Estadual „

Orgao de Insci"!cao;i
Míj „

016„7$9-0_ •
Cato 1^- i o. ;i. 2 0-f i i a ■

da Insericao 692 ,, em 21 die- i:5e?tembro de '2010

Aracr-uc,, 31 de Dezembro de 2089 ■t

ASiiSOCI AC AO 1 MD I GEMA TUP 1MIQLJIM COMBOI OS
GI LM Alt l-dERE 1 it A COOr 1 Idl-IG

!■■'l■■■es i den te

CF!"';; 00 522-58378AI

MÁ

012A91

íiMATOM

CPF 02005965782Cesn i’.ad í:;ií-'-
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Cartório de Pessoas Jurídicas
Títulos e Documentos
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
I^ARaÇRUJ

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROCESSO N“

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

1.797/2011

Projeto de Lei ii° 062/2011.
Gilberto Furieri - vereador

Declara de Utilidade Pública.

í
RELATÓRIO:v.

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu à análise minuciosa da

proposição em tela, constatando ser o mesmo legal e constitucional, votando a
Comissão da seguinte maneira:

Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do membro: Acompanho o voto do Relator

Voto na forma do relatório.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e
Redação emite parecer favorável à aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.
Em: 08 de fevereiro de 2011

PRESIDENTE:

RELATOR:

MEMBRO:

Gilberto Furieri ^
Orvanir Pedro Boschetti

Anderson Segatto Ghídetti

^'

EmJ^ /Cb2v?/ Em /

Presidente üí mara
Pfesiüe II CáOI I laia

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO^/^CRO? "Í

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

PROCESSO N“

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

1.797/2011

Projeto de Lei n" 062/2011.
Gilberto Furieri - vereador

Declara de Utilidade Pública.

RELATÓRIO:

Em consonância ao artigo 30, Inciso II do Regimento Interno e após análise
minuciosa da proposição em tela, a Comissão emite parecer favorável.

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto na forma do relatório.

Por unanimidade, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e
Tomada de Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 08 de fevereiro de 2011.

PRESIDENTE :

RELATOR: George Cardozo Coutinho
MEMBRO:

Ozair Coutinho Gonçalves Auer

Gilberto Furieri
fÇS^c

ârfí0¥áBi-i®
Em âi / ,0S,l/ú0lL

Em !6t I
1/

Presiüeiii CciMiòircijamaraPresidente yj!

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site; cma.es.gov.br



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO

(^/UÍWUaí^

0\ Data^^..[.9:^).^!?Ak

^ .âllOJL] êloii

SESSÃO - r Turno:

2° Turno: Data:

...&.Vk...í-ír...QQA\. SQ.l.;i -.jS:VíijÇíí)Ç:r-....ç.^..PROPOSIÇÃO:

:(\OMÍ^V.CíA/. ... OS'.
^T>r\T>>43Ã-o=> *

.çà.^

■\

COMISSÃO JUSTIÇA COMISSÃO DE FINANÇAS
1“ TURNO 2“ TURNO 1“ TURNO 2“ TURNOVEREADOR
SIM NAO SIM NAO SIM NAO SIM NAO

ANDERSON SEGATTO GHIDETTI ví: 5^X

GEORGE CARDOZO COUITNHO X y-V-

GILBERTO FURIERI xC(y.

JOCIMAR RODRIGUES BORGES a>C

FAS FASLUCIANO DOMINGOS FRIGINI A TA DO A TA DO

ORVANIR PEDRO BOSCHETTl víbí ><-

OZAIR COUTINHO G. AUER y; X

PAULO SÉRGIO RODRIGUES PEREIRA A FAS TA DO FAS TA DOA

RONALDO MODENESI CUZZUOL PRE SI DEN TE

RONIS JOSE PEREIRA ALVES A FAS TA DO A FAS TA DO

-■''A

COMISSÃO DE JUSTIÇA:

2" Turno: favoráveis votos

contrários .Qí?....votos

1" Turno: favoráveis ..vk>..

contrários .SQ.
....votos

....votos

COMISSÃO DE FINANÇAS:

1" Turno: favoráveis ...(^.....votos
contrários ...fâ?.....votos

2" Turno: favoráveis .í?.^...votos
contrários.! votos

ORVANIR PEDRi

r Se<

ICHETTI

rio

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - TeL; (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br
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I ESTADO DO ESPÍRITO SANTOíSíMMW.M

MAPA DE VOTAÇÃO

.. 0.

JLJ«(yídí?rdk.../|i4fe<VcÇ?>rrr....fiÕ^...^^
GoY^^-bOM3t> .

■iii joâ) aoi4).

Data:âÂÍ?.f^l.^?2/t

SESSÃO - r Turno Data:

T Turno:

PROPOSIÇÃO:Í

V TURNO1" TURNOVEREADOR

SIM NAONAOSIM

ANDERSON SEGATTO GHIDETTI tXLX

GEORGE CARDOZO COUTINHO 9CX

GILBERTO FURIERI í>í-

JOCIMAR RODRIGUES BORGES y-

TA DOFAS ■LUCIANO DOMINGOS FRIGINI A

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI

OZAIR COUTINHO G AUER
X vZ

DOTAFASPAULO SÉRGIO R. PEREIRA A

DE}^ TEPRE SIRONALDO MODENESI CUZZUOL

DOTAFASRONIS JOSE PEREIRA ALVES A

RESULTADOS

1" Turno: favoráveis ..Q^.
contrários ..Qâ

2" Turno: favoráveis

contrários

votos

..votos

.votos

votos

6
ORVANIR PEDRI ICHETTI

r Si 10

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SÂ^TOM

Aracruz-ES, 22 de fevereiro de 2010.

/

Of. n° 033/2011

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:/

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n” 062/2011 - Declara de Utilidade

Pública, de autoria do vereador Gilberto Furieri, o qual foi aprovado em 2° Turno na
92“ Sessão Ordinária, da Legislatura 2009/2012, realizada no dia 21/02/2011, para
conhecimento e providências cabíveis.

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

RONALDO MÍWNESI CUZZUOL

Presidentê da Câmara

Exm” Sr.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal em exercício
Nesta

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tei.: (27) 32.56-9491

Teíefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br


